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ERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 453112-07

O INSTITUTO OT TROTNçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: Jamile Pamplona Daibes - "Nossa Água".

ENDEREÇo pÀRÂ coRREspoxnÊxcra: Rodovia AM 070, km 11, Nosso Sítio, Zona de
Expansáo Urbana, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 1 3.461 .47 5 1000 1 -27

ForE: (92) 99347-1448

REGrsrRo No IPAAM: 1 007. 1 904

Juliano Marcos nte de Souzâ
ente

ArrvrDADE: lndústria de Bebidas (envasamento de água mineral)

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 070, km 11, Nosso Sítio, Zona
Expansão Urbana, nas coordenadas geográficas: P1 03'12'02,640'5
60'10'03,840'W, P2 03'12'02,6,10'S e 60"10'20,035'W, P3 03"íí'30,084'S
60'10'20,035'W, P4 03'1í'39,084'5 e 60'10'03,840'W, P5 03"í2'02,640'5
60"10'03,840'W, processo DNPM 880.134/2009, lranduba-AM.

PRAzo DE VÀLTDADE DESTA LrcExç.L: 02 Axos.

.\tenção:
. Esta licença é composta de 13 restrições e/ou condições constântes [o verso, cujo não

cumprimento/atendimcoto suj€itará a sua invalidaçto e/ou as petrâlidades previstâs em normas.
. Esta liceDça ltâo comprova nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licença deve pcrmanecer na localizaçâo da atividâdê e exposta de forma yisíyel (fretrtc e verso).
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Francisca no§#o. C. Pereira
Assessora, no exercicio da l)iretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (92) 21234721 I 21234731 12123-6778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr

IPAAM
lD§dtuto dê Prüêção Ànbi€otal
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Frrllrolnr: Autorizar o envasamento de água mineral com processo de lavagem.

PorE\clALPoLUrDoR/DEcRÂD,roon:Médio Ponre:Pequeno

INscRrÇÃo Esrloull: 04.233.36í -0

FAx:

PRocESso Ns: 3240109-V2



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O. N" 453112.07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julh o de 20121'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pmzo mínimo de
120 dias, dntes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no processo no.

3240t09-Y2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo.ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas pan a localizaçío, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nêm substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar semestralmente a este IPAAM, a análise fisico-química e bacteriológica d4 água

captâdâ no poço, infraestrutura operacional do empreen{imento, com base na Portaria
2.914l1 I do Ministério da Saúde (Anexo l0).

8. A coleta, transporte e destinação final dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

9. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, comprovante de

destinação final dos resíduos gerados no empreendimento.
10. Quando do esgotâmento sanitrário do empreendimento apresentar documento comprobatório.
11. Apresentar no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Documento comprobatório de Outorga de Uso de Recursos Hídricos para lançamento de

efluentes dos 03 poços tubulares nos termos e prazos da Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 20'17, de acordo com os critérios estâbelecidos na

Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos.
b) Documento comprobatório de solicitação de abertura de processo pârâ tamponamento de

poço oÍa utilizado para uso doméstico.
12. Manter a circunvizinhança da área onde se localiza a fossa séptica/sumidouro limpa.
13. Manter Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA atunlizado


